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RESUMO: 

O presente trabalho tem como o tema, a análise das teorias acerca da 

responsabilidade civil do empregador no acidente do trabalho; e assim demonstrar, 

ainda, as implicações oriundas do acidente do trabalho para o empregador, 

servindo-lhe como um alerta, de forma que possa evitar a sua ocorrência, uma vez 

que o problema a ser analisado, será abordado sobre a Responsabilidade Civil do 

Empregador decorrente do Acidente de Trabalho, na qual se subdivide em duas 

modalidades que serão analisadas, de forma Subjetiva ou Objetiva, de acordo com o 

entendimento a Legislação, Jurisprudência é a Doutrina dominante. Trataremos, 

portanto do objetivo geral que irá Analisar e identificar a responsabilidade civil do 

empregador pelos danos materiais e morais causados em decorrência do acidente 

do trabalho sofrido pelos seus empregados, bem como, as consequências deste, 

sendo assim caracterizando-o de forma objetiva ou subjetiva; seguindo para os 

objetivos específicos, Identificar se a responsabilidade é objetiva ou subjetiva, ou 

seja, se o dever de indenizar somente ocorre quando há culpa ou dolo do 

empregador para sua ocorrência, ou o simples infortúnio já leva ao dever de 

indenizar; Quando o empregador deve arcar com os danos decorrentes deste 

infortúnio? Os danos devem ser custeados exclusivamente pelo empregador? Se 

não há possibilidade de ocorrência do acidente do trabalho por culpa exclusiva do 
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empregado ou de um terceiro?  Por fim a aplicação dos resultados obtidos através 

da legislação e Jurisprudência, bem como a apresentação e análise dos dados 

coletados, buscando conduzir uma reflexão acerca do tema e suscitar estudos que 

possam dirimir as discussões, com vistas a reduzir, e numa perspectiva otimista 

minimizar práticas de acidente de trabalho. 

 

PALAVRAS CHAVES: Responsabilidade.  Acidente. Trabalho. Legislação. 

  

INTRODUÇÃO 

  

 O presente trabalho tem como objeto o acidente de trabalho, seu objetivo é 

verificar a responsabilidade civil do empregador no acidente de trabalho, este estudo 

busca demonstrar a responsabilidade civil ao longo da história, bem como as 

transformações legislativas durante este período, mas o enfoque, porém, é nos dias 

atuais, demonstrar especificadamente os elementos da responsabilidade civil, que 

são o dano, o nexo de causalidade e a conduta. 

 Abordar os objetivos específicos na qual se identifica a responsabilidade 

objetiva ou subjetiva, ou seja, se o dever de indenizar somente ocorre quando há 

culpa ou dolo do empregador para sua ocorrência, ou o simples infortúnio já leva ao 

dever de indenizar?  Quando o empregador deve arcar com os danos decorrentes 

deste infortúnio? Os danos devem ser custeados exclusivamente pelo empregador? 

Se não há possibilidade de ocorrência do acidente do trabalho por culpa exclusiva 

do empregado ou de um terceiro. Em relação aos danos materiais e morais 

causados em decorrência do acidente de trabalho sofrido pelos seus empregados, 

bem como, as consequências deste, sendo assim caracterizando-o de forma objetiva 

ou subjetiva, com previsão na lei, jurisprudência e doutrina.  

 METODOLOGIA  

O método a ser empregado é o dedutivo, pelo qual são analisadas premissas 

gerais referentes ao acidente do trabalho e responsabilidade civil, em prol de uma 

conclusão, mais específica, acerca da responsabilidade civil do empregador nos 

casos de acidente do trabalho, aplicação dos resultados obtidos, bem como a 

apresentação e análise dos dados coletados, para chegar às conclusões esperadas 

foram consultadas várias fontes doutrinárias, além da legislação esparsa presente 
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em nosso ordenamento jurídico. Buscou-se demonstrar a opinião de vários 

doutrinadores, haja vista que este assunto não é uníssono na doutrina e na 

jurisprudência, sendo assim buscando conduzir uma reflexão acerca do tema e 

suscitar estudos que possam dirimir as discussões, com vistas a reduzir, e numa 

perspectiva otimista minimizar práticas de acidente de trabalho. 

 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Predomina entre a jurisprudência o entendimento de que este infortúnio 

caracteriza responsabilidade subjetiva do empregador, devendo ser provado sua 

culpa ou dolo no evento danoso para a responsabilização civil; o acidente comum, 

traumático e inesperado ao corpo humano, pode ser causado pela ação humana 

própria, de outra pessoa ou de máquinas, devendo obedecer aos requisitos de 

causalidade, prejudicialidade e nexo causal, conhecer o momento da lesão e 

responsabilizar o empregador de forma subjetiva, se assim for provado o feito, assim 

através de uma analise de cada acidente de trabalho, bem como sua caracterização 

através da Lei, doutrina e jurisprudência. 

 

CONCLUSÕES 

Quando há violação de um dever jurídico, causando danos a outrem, responde 

pelo ressarcimento do prejuízo, neste aspecto, a responsabilidade civil pode se 

apresentar como de natureza objetiva e subjetiva (OLIVEIRA, 2008), segundo a 

teoria da responsabilidade objetiva, não se exige a prova de culpa do agente, nesta 

relação contratual os empregados devem observar as normas de segurança e 

medicina do trabalho, de modo a evitar os acidentes (MARTINS, 2014).                                                           

Enquanto na responsabilidade subjetiva, sempre haverá a necessidade da 

existência de um ato ilícito, originado, sendo assim a responsabilidade tem natureza 

contratual-legal e é subjetiva, (DINIZ, 2014), portanto, entende-se que, não há a 

necessidade de comprovar culpa do empregador, cabendo a este somente a prova 

do dano e do nexo causal. (GONÇALVES, 2014). 
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A norma constitucional busca a prevenção dos acidentes de trabalho, 

regulando, de forma expressa, até mesmo o tipo de responsabilidade a ser aplicada, 

de forma geral, sendo assim a aplicação da legislação determinada a caracterização 

do acidente de trabalho, bem como sua natureza e responsabilidade objetiva ou 

subjetiva (BRANDÃO, 2006).  

Nas duas formas de responsabilidade civil tanto objetiva como subjetiva seja 

decorrente de dano moral ou a de dano material, pelo nosso entendimento deve ser 

ponderada que cada caso deve ser analisado, conforme a legislação, doutrina e 

jurisprudência, sendo assim irão alcançar uma solução para cada situação. 
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